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v;.,~,.1 PREFEITURA DE 

~; EQUADOR 

MEMORANDO EQUADOR 12/02/2021 

DESTINO: Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Controle 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Aquisição e compra de livros didático par a Educação Infantil 

Venho pelo presente solicitar a aquisição e compra de livros didáticos que atendam aos 
campos de experiências da BNCC para o alunado do CEMEI - PROP MARIA DE FÁTIMA DÉRICK. 

Atenciosamente, 

~ 1 \ ~,,,Y'<Y\c... ·d.o--. d--.9'.)5~ R-~ ~ Brígida dos Santos Rodrigues Nóbrega 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria: 005/2021 

TRABALHO E () administracao(â)equador.m.gou.br @ www.equador.rn.gou.br 

@) Ruo José Marceüno de Oliueiro.100. Dmarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 (84) 3475-0001 1 3475-0122 



JUSTIFICATIVA PARA COMPRA DOS LIVROS DIDÁTICOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

A aquisição dos livros didáticos para o alunado do CEMEI- Professora Maria de Fátima Dérick 

torna-se necessário para fortalecer o processo de ensino aprendizagem e para melhorar o 

desempenho das atividades didáticas na interação entre professor e aluno, tendo em vista que 

esse segmento de ensino não é contemplado pelo Programa Nacional de Livro Didático-PNLD. 

Entretanto a compra no valor supracitado desses livros é relevante em oportunizar ao aluno um 

material didático que vai sanar algumas dificuldades de interação de conhecimento e ofertar um 

material que servirá de subsídio para o corpo discente e docente diante da realidade que nos 

encontramos em relação a pandemia . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Equad o r - RN , 12 de Fevereiro de 2021 . 

Senhor Prefeito, 

Sol i c itamo s que seja autorizado , realizar procedimento de Inexigibilidade de Licitaç ã o , nos 
t e rmos d o Art . 25 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , destinado 
a : 

AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN, NO 
ANO DE 2021 . 

Justifica t iva para a necessidade da solicitação : 

A contrataç ão acima descrita está sendo solicitada , nos termos das especificações téc nicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso , motivada : A aquisição dos livros 
didát ico s para o alunado do CEMEI- Professora Maria de Fátima Dérick torna-se necessári o para 
fortalece r o processo de ensino aprendizagem e para melhorar o desempenho das a tiv idades 
didáticas na interação entre professor e aluno , tendo em vista que esse segmento de ensino n ã o 
é cont empl ado pelo Programa Nacional de Livro Didático-PNLD . Entretanto a compra no valor 
supracitado desses livros é relevante em oportunizar ao aluno um material didático que va i s anar 
algumas d ificuldades de interação de conhecimento e ofertar um material que servirá d e s ubs idio 
para o corpo discente e docente diante da realidade que nos encontramos em relação a p a ndemi a. 

Info r mamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente , apropriada p a ra a 
devida e xecução do objeto a ser contratado , conforme consulta efetuada ao setor responsáv e l . 

Certos d e contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevânc ia e 
per t inênc ia , ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgado s necessários. 

Atenc i o s amente , 



, 
ESTUDO TECNICO 

l.Introdução 
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Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contrataç ã o 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elabor ação do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional . 

2 . Ob j eto 
Const i tu i obj eto do presente estudo técnico a pretensa : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS 
ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO ANO DE 2021. 

3 . Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : A aquisição dos livros didáticos para o alunado do CEMEI
Professora Maria de Fátima Dérick torna-se necessário para fortalecer o processo de ensino 
aprendizagem e para melhorar o desempenho das atividades didáticas na interação entre professor 
e aluno , tendo em vista que esse segmento de ensino não é contemplado pelo Programa Nacional de 
Livro Didático-PNLD. Entretanto a compra no valor supracitado desses livros é relevante em 
oportunizar ao aluno um material didático que vai sanar algumas dificuldades de interação de 
conhecimento e ofertar um material que servirá de subsídio para o corpo discente e docente 
diante da realidade que nos encontramos em relação a pandemia . 

4 .Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5. Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO 
ETP 1 

ETP 2 

ETP 3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP 6 

ETP 7 

ETP 8 

--------_.?ISCRIMINAÇÀO·----. ·•---··--·_-_· --------- UNIDADE 
Descobertas n o Brincaprender -Livro do aluno anos vol . l. Autora: Renat~ UNO 
Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal.ISBN : 978-85-8471-026-3 
Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 4 anos vol.2 . Autora : Renata! UNO 
Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal . ISBN:978-85-8471-027-0 
Meu Lf;;ro d e A a Z-Descobertas no Brincaprender. Autora : Rena ta Peixoto da1 
Cunha . Editora: Livro Ideal.ISBN : 978-85-8471-034-8 , 4 anos. 
Familia-Amor Que Supera Desafios. Autora : Lídia Studart. Editora: Li vr9 
Ideal .ISBN : 978 -85-88471-068-3,4 anos . 
Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos vol.l. Autora: 
Peixoto da Cunha . Editora: Livro Ideal . ISBN : 978-85-8471-028-7 . 
Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos vol . 2 . Autora : 
Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal.ISBN:978-85-8471-029-4. 

Rena ta, 

1 
Rena tal 

Pequeno Cientista-Descobertas no Brincaprender . Autora: Rena ta Peixoto d 
Cunha .Editora : Livro Ideal.ISBN : 978.85-8471-036-2,5 Anos. ·~--,-
Família-Amor Que Supera Desafios. Autora : Lídia Studart . Editora : Livro, 
Ideal. _~SB_~_: 978-85-8847!-068-3 , 5 anos. 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

QUANTIDADE 
76 

76 

76 

76 

76 

76 

76 

76 

o prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § lº , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
Entrega : 5 (cinco) dias . 
A vigência da presente contratação será determinada : 3 (três) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 
A c ontratação do fornecimento , objeto deste escudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
no rmativos : Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
Dezembro de 2006 . 
Uma vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigence e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 

~ 
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O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observãncia 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala . 

?. Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações simila res feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na cont ratação em análise . 
Constatou-se, inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma aná loga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA 
EDUCAÇAO INFANTIL . Salienta-se que a vigência da contratação será determinada : 3 (três) meses , 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , guardadas as suas características a 
particularidades , obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas , setoriais e 
de classes , bem como os preços praticados no mercado para atividades similares , relacionamos 
abai xo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 34 . 808 , 00: 

------· CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P . UN 
ETP 1 Descob 

vol .1 . 
Livro 

ertas no Brincaprender -Livro 
Autora: Renata Peixoto da 

Ideal . ISBN : 978-85-8471-026-3 

do aluno 4 ano~ UND l 76i 
Cunha. Editora: 

l 
ETP 2 

ETP 3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP 6 

ETP 7 

- -- - --- ----ertas no Brincaprender -Livro do aluno 4 anosi 
Autora : Renata Peixoto da Cunha . Editora: ! 

Ideal.ISBN : 978-85-8471-027-0 ' ' -·· 

Descob 
vol . 2 . 
Livro 
Meu Li 
Autora 
Ideal . 
.Famíli 
Studar 
3,4 an 

vro de A a Z-Descobertas no Brincaprender ·! 
: Renata Peixoto da Cunha . Editora: Livro, 
ISBN:978-85-8471-034-8 , 4 anos. ! 
a-Amor Que Supera Desafios.Autora : Lidi~ 
t.Editora : Livro Ideal . ISBN : 978-85-88471-068 i 
os . ' ",,,,,,,,,,._,,,,,,,_,, .··, 

ertas no Brinca r n r -Livr n 

UND 76i 

·--UND í 76 

UND 
761 

----.y-
ND ' 7 ;1 Descob pede o do aluno 5 a osf U 6 

vol.1. Autora : Renata Peixoto da Cunha . Editora: 1 
1· 

Livro Ideal . ISBN: 9 7 8-8 5-8 4_7_1_- _0_2_8_-_7_. ________ -+-------+---- .. 
Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos UND 7Q 
vol . 2. Autora: Rena ta Peixoto da Cunha. Editora: ! 
Livro Icl~~:.!~BN :2_2~::-!3~~8471-029-4. . _

76 
1. 

Pequeno Cientista-Descobertas no Brincaprender. UND ~ 
Autora: Renata Peixoto da Cunha . Editora: Livro! 

-

.. 

ETP 8 
Id~al~ISBN : 978.85-8471-036-~

1
5 Anos. ____ ! ________ _ 

Desafios . Autora: Lídia/ UND 7r -Familia-Amor Que 
Studart . Editora : 
068 -3 , 5 anos. 

Supera 
Livro Ideal . ISBN:978-85-88471 ~ 

! 
1 

!O . Descrição da solução como um todo 

87 , 00 

34 , 00 

21 , 00 

87 , 00 

87 , 00 

34 , 00 

21, 00 

Total 

P . TOTAL 
6 . 612 , 00 

6 . 612 , 00 

2.584,00 

1 . 596,00 

6.612 , 00 

6 . 612 , 00 

2 .5 84 , 00 

1.596 , 00 

34.808 , 00 

Conforme os elementos apresentados, a solução é : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA os ALUNOS DA 
EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO ANO DE 2021. Entende-se que o forneciment o 
poderá ser realizado na forma integral . 

1 1 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras , 
ob ras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
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etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sent ido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada , facultando - se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse . 
Cons iderados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende - se que sobre o objeto da presente contratação não 
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal, não permitindo a 
impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; 
quer seja na forma material , não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização 
para a realização de subcontratação. 

12 .Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade, 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a: AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO 
INFANTIL . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público . Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros, com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera - se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administ ração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13 . Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

1 4 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações, projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende - se que as ações , de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a oco rrência 
do s riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando-se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR APROVAÇÃO 

OBJETO : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR
RN , NO ANO DE 2021. 

1 . 0 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referênci a , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura organizacional. 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma cont ratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equador - RN , Fevereiro de 2021. 

OLIVEIRA 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto d o presente Termo de Referência a pretensa: AQUIÇÃO DE LIVROS DI DATI COS 
PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO ANO DE 2021 . 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Pa ra a contratação : 
2 . 1 . 1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especifi cações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o cas o , 
j usti f ica-se : A aquisição dos livros didáticos para o alunado do CEMEI- Professora Maria de 
Fátima Dérick torna-se necessário para fortalecer o processo de ensino aprendizagem e para 
melhora r o desempenho das atividades didáticas na interação entre professor e aluno , t e ndo em 
vi sta que esse segmento de ensino não é contemplado pelo Programa Nacional de Livro Di dát ico
PNLD . Entretanto a compra no valor supracitado desses livros é relevante em oportunizar a o a l uno 
um material didático que vai sanar algumas dificuldades de interação de conhecimento e o fer ta r 
um material que servirá de subsídio para o corpo discente e docente diante da realidade que nos 
encont r amo s em relação a pandemia . 
2 . 2 . Paia a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 . 1 . O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do cons umo e 
utiliz a ç ã o prováveis foram devidamente definidos mediante observãncia à previsão da dema nda a 
ser a tendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e s eus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência hist ó ri ca da 
real i za ção de despesas semelhantes , quando existente . 

3.0.DA COMPRA 
3 . 1 . As c aracterísticas e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

UNIDADE DISCRIMINAÇÃO 
------------- 4,--- ,v-•~ 

Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 4 anos vol . 1 . Autora: Renat~ UND 
Peixoto da Cunha. Editora : Livro Ideal.ISBN : 978-85-8471-026-3 
Descobertas no Br incaprend~~-~-:_=:r::•;:; ; ·; ~·"'ct; · .,, aluno :t •· ~-~·~·;·· -=; ~i ~-2-. _ A_u_t _o_r_a_:_ Re~a t·~! UND 
Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal . ISBN : 978-85-8471 - 027-0 1 

Meu Li.. v ; o - de A - a z-Õ~s'7:.ob-~~-t-;-;- no Bri;;cap;;ênder. Autora: Rena ta Peixoto - da] UNO 
( 

Cunha . Editora : Livro Ideal .ISBN: 978-85 - 8471-034-8, 4 anos . í 
Família-Amor -Que Supe~a õe;·ãfios . Auto~ã : -Líéliã Studart . Editora: ·- Li vrÕ1 UNO 
I deal. I SBN : 978-85-88471-068-3,4 anos . l 

-~- ~ ·=--, 

De s c obertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos vol . 1 . Autora : Renat~ 
Peixot o da Cunha. Editora : Livro Ideal . ISBN:9 78-85-8471-028-7 . 
Descobertas no Brinc aprender -Livro do aluno 5 anos vol . 2 . Autora : 
Peixoto da Cunha . Editora : Livro Ideal . ISBN:978-85-8471-029-4 . 

Rena ta, 
! 

Pequeno Cientista- Descobert·á; ·"n·o- Brinêaprend;r . -Autora : Renata i>'efxotõ' da 
Cunha . Editora: Livro Ideal . ISBN :978 . 85-8471 - 036-2 , 5 Anos. 
Família- Amor Que Supera Desafios . Autora : Lídia Studart . Editora: Livro' 
Ideal._ISBN : 978- 85-88471 ::-_2_68-3 , 5 anos. _ _. __________ --·----· 

UNO 

UND 

UND 

UND 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

QUANTIDADE 
76 

76 

76 

76 

76 

76 

76 

76 

4 . 1 . Sal ienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenc iado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposiçõe s 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estar presente a condi ção 
previ sta no inciso I V, d o Art . 49 , do mesmo diploma legal : Licitação inexigível - Art. 25 , II , 
da Lei Federal n º 8.666/93 , alterada . 
4 . 2 . No processo , portanto , deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em pot e ncial 
que s e e nquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade d e li citação , 
i nc l usiv e as Microempresa , Empresa de Pequeno Po rte e Equiparados, nos termos da leg i slação 
vigente . 

5 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo c om as 
cláus u l a s do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5 . 2 . Prop o rcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Cont r a tado 
de suas responsabilidades pac tuadas e preceitos legais . 

~ 
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6 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 .1.Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaça iscal, civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento . 
6.3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 .4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando- se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 . 1 . O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está aba i xo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
7 . 1 . 1 . Entrega : 5 (cinco) dias . 
7 . 2 .A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1.Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 2 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 3 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
8 . 4 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 5 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
8 . 6 .O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
8 . 7 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 8 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 

9.0.DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante 
procedimentos adotados pelo Contratante , da 
dias , contados do período de adimplemento. 

processo regular 
seguinte maneira : 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 .1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico- financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar-se- á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 .1 . Serão designados pelo Cont ratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 

~ 
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respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . 

13. 0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da cont ratação; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contrata r com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
13 . 2 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente. 
13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fat o 
será registrado no cadastro correspondente . 

14 . 0 . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabe lecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer f orma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

Equador - RN, 12 de Fevereiro de 2021 . 

I 

~HXYV) ,~ .d&)S . R -~J\...V-~,1 
VÜMA BRIG A DOS SANTOS RODRIG s NOBREGA 
Secretária de Educação 



TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR
RN , NO ANO DE 2021 . 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organi zacional . 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório . 

Equador - RN , 12 de Fevereiro de 2021 . 

OLIVEIRA 
Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Consulta de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA 
EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO ANO DE 2021. 

2 . 0 . DA CONSULTA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , guardadas as suas 
características e particularidades , obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas , setoriais e de classes , bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares , relacionamos abaixo o preço de re f erência considerado satisfatório . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta : Fevereiro de 2021. 

CÓDIGO 
1 

2 

- - DISCRIMINAÇÃÕ 

Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 4 anos 
vol.l . Autora : Renata Peixoto da Cunha . Editora :: 
Livro Ideal . ISBN : 978-85- 8471-026-3 
Descobertá"s no Brincapi=-ender --=-Livro- dÕ ãiu~o 4 anos 
vol . 2 . Autora : Renata Peixoto da Cunha. Editora : 

' 

"""'"'" r ÜANTmADE; p . UN>TÁRrn 
UNO 76

1 
87 , 00 

1 

1 

UNO 76-- 87 , 00 

Livro Ideal . ISBN : 978-85-8471-027-0 
- . -- -·--- ·- --· ----.l....... t--3 

4 

Meu Livro de A a Z-Descobertas no Brincaprenàer . · 
Autora: Renata Peixoto da Cunha . Editora : Livro'. 
Ideal.ISBN : 978-85-84_21:934-8 , 4 an_os . _ +-
Família-Amor Que Supera Desafios . Autora : Lídia 
Studart . Editora : Livro Ideal . ISBN : 978-85-88471-' 
068-3,4 anos. 

UND 1 

l 
·"'---

UNO 76• 

--·-·- ------- ----------- --------+-----+--------+ 
5 

i 
761 

6 

7 

8 

Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos· 
vol . l . Autora : Renata Peixoto da Cunha . Editora : 
Livro Ideal . ISBN : 978-85-8471 - 028-7 . 
Descobertãs no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos 
vol. 2. Autora : Rena ta Peixoto da Cunha. Editora : 
Livro Ideal . ISBN : 978-85-8471-029-4 . 
Pequeno Cientista-oêiscobertá~ no Brincaprender . , 
Autora : Rena ta Peixoto da Cunha . Editora : Livro 
Ideal.ISBN : 978 . 85-84 71-036-2 , 5 Anos . -- -- - -----· Família-Amor Que Supera 
Studart . Editora : Livro 
068 -3,5 anos . 

Desafios . Autora : Lídi~ 
Ideal . ISBN : 978 - 85-88471 ~ 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . O valor total é equivalente a R$ 34 . 808 , 00 . 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

1 
1 
1 

76 

76~ 

76 ___ -

...1. 

34 , 00 

21,00 

87,00 

87 , 00 

34,00 

21 , 00 

Total 

P . TOTAL 
6.612,00 

6 .612, 00 

2 . 584 , 00 

1. 596, 00 

6 . 612 , 00 

6 . 612 , 00 

2 .584 , 00 

1.596 , 00 

34 . 808 , 00 

4 . 1 . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorro gação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra : 

Entrega : 5 (cinco) dias 
4 . 2 . No s reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 3 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Cont ratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4 . 4 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
4 . 5 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substitui ção , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
4 . 6 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 7 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4 . 8 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 9 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
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no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exc lusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 10 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
pe r íodo de adimplemento. 

Equador - RN , 12 de Fevereiro de 2021 . 

Sec r e tária de Educação 



DISTRIBUIDORA DE LIVROS SI MOES L TDA. 

CNPJ.08.586.059/0001-15 lnsc.Est.16.027 .060-0 
R.João Tavares,518-Centro-Campina Grande-PB 
Cep:58.400-248 
Tel/Fax:(83)3322-5585 
E-mail: simoesdistribuidora@yahoo.com.br 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR-RN 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Nos termos, apresentamos proposta conforme abaixo: 

O N04ANOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Descobertas no Brincaprender - Livro do aluno 4 anos vol. 1. Autora : 76 

1 Renata Peixoto da Cunha. Editora : Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-026-3 Unid. 

Descobertas no Brincaprender - Livro do aluno 4 anos vol. 2. Autora : 76 

2 Renata Peixoto da Cunha. Editora : Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-027-0 Unid. 

3 Meu Livro de A a z- Descobertas no Brincaprender. Autora: Renata 

Peixoto da Cunha. Editora : Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-034-8 
Unid. 

76 

Família - Amor Que Supera Desafios. Autora : Lídia Studart. Editora: Livro 76 

4 Ideal. ISBN: 978-85-88471-068-3 Unid. 

ALUNO 5 ANOS 

l "'· J 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Descobertas no Brincaprender - Livro do aluno 5 anos vol. 1. Autora : 76 

1 Renata Peixoto da Cunha. Editora : Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-028-7 Unid. 

Descobertas no Brincaprender - Livro do aluno 5 anos vol. 2. Autora : 76 

2 Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-029-4 Unid. 

3 Pequeno Cientista - Descobertas no Brincaprender. Autora : Renata Peixoto da 76 
Cunha . Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-036-2 

Família - Amor Que Supera Desafios. Autora : Lídia Studart. Ed itora : Livro 76 

Ideal. ISBN: 978-85-88471-068-3 
4 Unid. 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

6,612.00 

87.00 

6,612.00 

87.00 

34.00 2,584.00 

21.00 1,596.00 

17,404.00 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

6,612.00 

87.00 

6,612.00 

87.00 

34.00 2,584.00 

21.00 1,596.00 

17,404.00 



• ~ . R$ 34 808 00 {TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E OITO REAIS) valor total da proposta. ' ' 

Validade da proposta: 30 dias 

Prazo de entrega : 30 dias 

Forma de pagamento: Contra empenho 

Aten~ ~~~ 

Fllllderson Greg'ooó Sína 
DIRETOR COMERCIAL 

Distribuidora de livros Simões 

Campina Grande, 12 de fevereiro de 2021 

1 ÓB 5 8 6 O 5 9 / O O O 1-1 s·I 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMÕES LTDA 

Rua João Tavares, 518 

CENTRO· CEP 58400-248 

LcAMPJNA GRANDE-Ps._J 



OBJETO: 

~ Lá-~ 
~~ ~ <>~:é··;J 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN, NO ANO DE 2021 . 

r--··- --- ---- - - ~-- ---
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

l-----,- - - ------------·--- -- . 7-·-- ··-,- ----~-- -- ··--- -- ---·-
l ITEM !DESCRIÇAO UNID IQTDE FORNECEDOR 

r-r-----··--··~ 
MARCA ' PREÇO UNIT . 

:- -- - -·- ------ ..• - -- --- • . ,- --j--· -----·-- - - - - ---- -

l
' 1 ! Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 4 1 UND 1 76 DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA 87 , 00 

1 
anos vol. 1 . Autora : Rena ta Peixoto da Cunha . 1 1 - --, - · ·-·- ---, -- - · 
Editora : Livro Ideal.ISBN : 978-85-8471-026-3 , MINIMO 87 , 00 

~---
6 . 612 , 00 . MÉDIAS 87 , 00 

87 , 00 2 

3 

4 

5 

6 

r 

--- --- - --
1 Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 4 ' UND 
I anos vol . 2. Autora : Rena ta Peixoto da Cunha . 1 

t Edit~:ª.: Livr_'.:,_I~eal.IS_~~ ::78-85-847:_~~~~~-~ _ -~ 

Meu Livro de A a Z-Descobertas no Brincaprender. UND 
j Autora : Renata Peixoto da Cunha. Editora : Livro ' 
Ideal . ISBN : 978-85-8471-034-8, 4 anos . _ _ 1 

-i 

Familia-Amor Que Supera Desafios . Autora : Lidia l UND 
Studart. Editora : Livro Ideal . ISBN : 978-85-88471-
068-3 , 4 anos . ___ _. 

Descobe r tas no Brincaprender -Li vro do aluno 5 
anos vol .1. Autora : Rena ta Peixoto da Cunha . 
Editora : Livro Ideal . ISBN : 978-85-8471-028-7 . 

Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 
anos vol . 2. Autora : Ren a ta Peixoto da Cunha . 
Editora : Livro Ideal . ISBN : 978-85-8471-029-4 . 

Pequeno Cientist:-Desc~bertas no Brin;;-:;-prender . Ir 

Autora : Renata Peixoto da Cunha . Editora : Livro 
Ideal . ISBN :978.85-8471-036-2 , 5 Anos . · 

UND 

UND 

UND 

8 Familia-Amor Que Supera Desafios . Autora : Lidia UND 
Studart . Editora : Livro Ideal . ISBN : 978-85-88471-

1 068-3 , 5 anos . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Real ização do referido processo de contratação direta objetivando : 

~ ~ 
8 Fls. Of»J ~-

~ 

Obj eto : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA os ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR
RN , NO ANO DE 2021 . 

DECLARAÇÃO 

Confo rme solicitado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado : 

Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020 30 . 12 . 122 . 0004.2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 32 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 1 11 
02030 . 12 . 365 . 0004 . 2020 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENSINO IN F/PROG. ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
3 . 3 . 90.32 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 111 
3 . 3 . 90 . 32.00.00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 113 

Equador - RN , 1 de Fevereiro de 2021 . 

VA 
Secretá rio Mu e Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RE FERENTE : PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

D E S P A C H O 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Assunto: 
Anexo: 

Secretaria de Educação. 
Procedimento de inexigibilidade de licitação . 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação , nos termos do Art . 25 , 
inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , objetivando : 

AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO 
ANO DE 2021 . 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta - se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , para a formalização do 
referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Equador - RN , 15 de Fevereiro de 2021 . 

e~~ 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENT E: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210215IN00004 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem : Secretaria de Educação 

Objeto : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA os ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR
RN , NO ANO DE 2021. 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os 
autos , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida autorização para a formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação , nos termos do Art . 25 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores . 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2021 - 15/02/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que 
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem corno da Assessoria 
Jurídica . 

Equador - RN , 15 de Fevereiro de 2021 . 

Secretária de Educação 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210215IN00004 

EN 

_.,. __ _ :;... ~ ►· o 

Objeto : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR
RN , NO ANO DE 2021 . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Inexigibilidade de Licitação , 
nos termos do Art . 25 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com 
justif icativa para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização 
devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem corno os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autor ização para a formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação , 
nos termos do Art. 25 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 
Inexigibilidade nº IN00004/2021 - 15/02/2021 . 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem corno do recurso 
apropr iado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal n º 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem corno da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Secretaria de Educação . 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os elementos ào processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Educação , a qual indicará , 
necessariamente , dentre outras informações , a razão da escolha do fornecedor ou executante e a 
justificativa do preço , com a correspondente minuta do contrato . Em seguida , os autos devidamente 
instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e 
publ i cação na imprensa oficial , conforme as disposições do Art. 26 , da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo único , do mesmo diploma legal : 

• Elementos do processo ora autuado . 

Equador - RN , 15 de Fevereiro de 2021 . 

~~>J~ d-filS.\l~~ 
LUMABRIGDA DSANTOS RODRIGUES Nc9BREGA 

Secretária de Educação 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00004/2021 

1 . O - OBJETO 
AQU IÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNIC I PIO DE EQUADOR- RN , NO 
ANO DE 20 21 . 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
A unidad e demandante - Secretaria de Educação - após considerar os aspectos e a singularidade 
da presente contratação , bem como as disposições contidas na legislação vigente , entendeu se r 
inexig í vel a licitação . 

3 . 0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
concratação em tela será acobertada por Inexigibilidade de Licitação , nos termos do Art. 25 , 
inci s o II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art . 25 . É inex igível a licitação quando houver inviabilidade de competição , em especial :" 

" II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art . 13 desta Lei , de na tureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização , vedada a inex igibilidade para 
serviços d e publicidade e divulgação ." 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deve r á se r observado o disposto no Art . 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
úni c o , bem como no Art . 61 , todos do referido diploma legal 

Equad o r - RN , 17 de Fevereiro de 2021 . 

LlJMABRIADSSANTOS 
Secretári a de Educação 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº : . . .. / . . . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . . .. . .... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148.724-47 , 
Ca rteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... - . . .. . .. . . - ... , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por .. .. residente e domiciliado na . ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 
CPF nº . ..... . .. , Carteira de Identidade nº .... , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021 , processada nos termos da 
Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO 
INFANT IL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO ANO DE 2021 . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
ins rurnento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e será 
realizado na forma integral . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . .. ( ... ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeito s financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer r eaj uste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETAR IA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122 . 0004.2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 32 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 111 



020 30 .12.365 . 0004.2020 -
3. 3 .90.30 . 00 . 00 - OUTRO 
3 .3.9 0 .30.00.00 - OUTRO 
3 . 3 . 90 . 30.00.00 - OUTRO 
3 . 3 .9 0 . 32.00.00 - OUTRO 
3 . 3 . 90 . 32.00 . 00 - OUTRO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENSINO INF/PROG . 
MATERIAL DE CONSUMO 111 
MATERIAL DE CONSUMO - 113 
MATERIAL DE CONSUMO - 122 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 111 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 113 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 

ALIMENTAÇAO 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , 
h ipóteses previstas no Art . 57 , § 1º , da Lei 8 . 666/93 , 
da emissão do Pedido de Compr a : 
a - Entrega : 5 (cinco) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada : 3 
assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 

que admite prorrogação nas condições e 
está abaixo indicado e será considerado 

(três) meses , considerada da data de sua 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
f o rnecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
no r ma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
es sas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dent ro d os melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
Lr i butária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
tí tulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
es c larecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Es te contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou po r acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Execu tado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legai , jeitará o 
Con tratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto o ra 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impediment o de 
contrata r com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financei ra , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 7 100 ) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelha s . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de . . . . . .. . . . . .. . . de . .. . . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00004/2021 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
vigence , as razões da singularidade da seguinte despesa : AQUIÇAO DE LIVROS DIDATICOS PARA os 
ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO ANO DE 2021 . 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela: A aquisição dos livros didáticos para o alunado do CEMEI- Professora Maria de Fátima 
Dérick torna-se necessário para fortalecer o processo de ensino aprendizagem e para melhorar o 
desempenho das atividades didáticas na interação entre professor e aluno , tendo em vista que 
esse segmento de ensino não é contemplado pelo Programa Nacional de Livro Didático-PNLD. 
Entretanto a compra no valor supracitado desses livros é relevante em oportunizar ao aluno um 
material didático que vai sanar algumas dificuldades de interação de conhecimento e ofertar um 
material que servirá de subsídio para o corpo discente e docente diante da realidade que nos 
encontramos em relação a pandemia. 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA - R$ 34 . 808 , 00 . - Entidade 
ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados , já comprovados anteriormente , justificando, desta forma , a sua escolha. 

4 . 0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada , em anexo . 

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
que a própria legislação enumera . Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Inexigibil idade de Licitação , nos termos do Art . 25 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e 
suas alterações posteriores : 

11Art. 25 . É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial : 11 

" II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art . 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização , vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação . 11 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concreti zação da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato . 

Atenciosamente , 

~ll.l!TO, . ~S Q_. ii 1 ~ UMA BRI~ A DOS SANT~ ES 
Secretária de Educação 

NOBREGA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Fls. Qd-9 g 

RU~ A 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00004/2021 

.. . 
Participantes Unid . Quant . Vl . Unit . Vl . Total Class. Obs . 

Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 4 anos vol . 1. Autora: Rena ta Peixoto da Cunha. 
.,.' TO Ideal. I SBN: 978-85-84 71-026-3 

DISTRI BU IDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA UND 76 87 , 00 6 . 612 , 0 0 

Ed.1.tora.: 

1 
D<.ascober. t as n o Brincaprender ·-Livro do aluno 4 anos vol. 2. Autora: Re na ta Peixoto da Cunha. Editora: 

'dea] I SBN : 97 8-85-8471-027-0 

DISTRI3UIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA UND 
'-1útc ~,1 vro de A a Z-Descobertas no Brincaprender. Autora: 

' ,,, ; l.SBN: 97 8·-8 5 -84 71-034-8, 4 anos . 

DISTRI3UIDORAS DE LIVROS sr"~iÕÊs LTriA UN~ 

76 87 , 00 6 . 61 2 , 00 1 
Rena ta Peixoto da C1mha. Edi tora : 

6 34 , 0 0 2 . 5 8 4 , 00 1 

"<'', .• l~<'• ··Amor Que Supera Desafios. Autora: Lídia Studart. Editora: Livro Ideal.ISBN:978- 85-884."l-O68-
<irlCS . 

DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SÍMOES LTDA .,.. UND-·1 --- 7 ( _ 21 , 00 1.596 , 00 1 
~~scobertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos vol.1. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Ed2tora: 

.·G Idaal . I SBN : 978-85-8471-O28-7. 
DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA UND 76 87 , 00 6 . 6 1 2 , 00 1 

üescobertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos vol . 2 . Autora : Renata Peixoto d a Cunha. Editora: 
•.·, o Ldeal. ISBN: 9 7 8-85-84 71-029-4. 

DISTRIBU I DORAS DE LI VROS SIMOES LTDA UND 7 6 87 , 00 6 . 61 2 , 00 1 

[·2queno C1..en t .1..sta- Descobertas no Brincaprender. 
c1Gü1. ISBN: 978. 85- 8471-·036-:2..., s Anos. 

DISTRIBU I DORAS DE LIVROS SIMOES LTDA 

Autora : 

UND 

Renata Peixoto da Cunha . Ed1 tora· 

2 . 584 , 00 1 

•.i.'.i.v.r::c., 

~ ·· Fami lia-~or QueSupe~;;afios . ~tora-:-Lidia Studart . Editora: Livro Ideal.ISBN : 978-85-88471.···068 

DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA 

Equa do r - RN , 19 de Fevereiro de 2021 

RESULTADO FINAL : 

- DISTRI BU IDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA . 
Item ( s) : 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 . 
Valor : RS 34 . 80 8 , 00 

UND 1.596 , 00 1 

NOBREGA 
Secretária de Educação 



D E S P A C H O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTivos _ N. º rnoooo4;2021 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

Assunto: AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN, NO ANO DE 2021 . 

Legislação : Art . 25 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas 
alterações. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de 
Inexig ibilidade de Licitação , na forma como se apresenta neste procedimento de contratação 
direta , para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida . 

Remeta - se o processo , devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos , à 
apreciação da Assessoria Jurídica , para os fins e efeitos legais. 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021. 

Prefeito 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NORTE 

PARECER 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 
IN00004/2021 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS 
PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE EQUADOR - RN, NO ANO DE 
2021. 
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR e: DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
SI MOES L TOA. 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO 
JURÍDICO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURÍDICO do Departamento de 

Compras e Licitações dirigido a esta Assessoria Jurídica sobre processo de licitação na 

modalidade inexigibilidade, vimos informar o que segue: 

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, que visa a aquisição do 

objeto abaixo descrito, conforme requisições de compras da competente Secretária 

Municipal: 

Objeto: Aquisição de livros didáticos para os alunos 
da educação infantil do Município de Equador - RN , 
no ano de 2021 . 

O departamento de Compras e Licitação encaminhou à Secretária de Negócios 

Jurídicos a minuta do edital e demais documentos. 

É a síntese do necessário. Passo a opinar. 

Por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, em análise da documentação 

encaminhada, elaboro as seguintes considerações: 

·IAUIO •~~ ® adminístroooo@equador.mgou.br ® www.equador.m.gou.br 
® Ruo José Marcelino de Otiueira, 100. Oinorte Moriz. Equador / ~N - CEP: 59355-000 «> (84) 3475-0001 1 3.475-0122 



1 - DAS FORMALIDADES: 

1.1. Consta dos autos as requisições de compras, devidamente 

respectivo Sr. Secretário Municipal. 

1.2. Consta no presente procedimento a justificativa da necessidade da contratação, 

onde a Secretária solicitante apresenta os motivos para aquisição dos referidos 

materiais. 

1.3. Conta dos autos, a AUTORIZAÇÃO para abertura do presente procedimento, 

devidamente subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

1.4. Quanto ao valor estimado para contratação, consta dos autos as pesquisas de 

preços dos objetos a serem adquiridos, que serviu de parâmetro para a fixação do 

valor estimado para a contratação. Denota-se que o referido documento encontra

se devidamente subscrito pelo servidor responsável pela sua elaboração. 

1.5. Quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes autos a reserva 

de dotação orçamentária para suprir a contratação pretendida. 

1.6. O presente procedimento encontra-se formalmente em ordem, devidamente 

autuado, com suas folhas numeradas e rubricadas pelos servidores responsáveis 

pela juntada dos referidos documentos, contendo o ato que designa a Comissão de 

Licitações. 

2-DA MODALIDE ESCOLHIDA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Parece-nos ser adequada a inexigibilidade de licitação para reger o presente 

certame (art. 25, inciso 1, da Lei nº 8.666/93). 

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e direito retro declinados, o 

parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice no regular 

desenvolvimento do referido Processo de Contratação na modalidade inexigibilidade de 

Licitação. 

É o nosso parecer. 

Equador- Rio Grande do Norte, 22 de fevereiro de 2021. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 25 de Fevereiro de 2021 . 
PORTARIA Nº IN 00004/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021 , que objetiva : 
AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO 
ANO DE 2021 ; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente , a qual 
sugere a contratação de : 

- DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA . 
08 . 586 . 059/000 1- 15 
Item ( s) : l - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 ·- 7 - 8 . 
Valo r: R$ 34 . 808 , 00 

Publique-se e cumpra - se. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

N 

ú ~ 
Is. D3 7 e;· 

RUB CA ,/ 

Equador - RN , 25 de Fevereiro de 2021 . 
PORTARIA Nº IN 00004/2021-01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribu ições legais , 

RESO LVE : 

ADJUDICAR o objeto da licitação·, modalidade Inexigibilidade nº IN00004/2021 , que objetiva : 
AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO 
ANO DE 2021 ; com base nos elementos constantes do processo correspondente , a : 

- DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA . 
08 . 586 . 059/0001 - 15 
Item ( s) : 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 . 
Valor : R$ 34 . 808 , 00 

Publique-se e cumpra - se. 

Prefeito 



ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a lnexigibilidade de Licitação nº IN00004/202 l , que objetiva: AQUIÇÃO DE LIVROS 
DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA - R$ 34.808,00. 

Equador - RN , 25 de Fevereiro de 2021 

CLETSO~ IRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00004/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/202 I. OBJETO: AQUIÇÃO DE LIVROS DIDA TICOS PARA OS 
ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações. AUTORJZAÇÃO: Secretaria de Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 25/02/2021. 

Equador - RN, 25 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



PORTARIA Nº IN 00004/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 25 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribu ições legais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do cont rato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021 , que objetiva: AQUIÇÃO 
DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO ANO DE 
2021 ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a execução 
do referido contrato . 

Publique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



PORTARIA Nº IN 00004/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

W,.NENT 

T 

Is. OJ 8 ~· 

RUB ICA 

Equador - RN , 25 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E: 

DES IGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN0 000 4/ 2021 , 
que objet iva: AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPI O DE 
EQUADOR- RN , NO ANO DE 2021 ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para 
fisca lizar a execução do referido contrato . 

Publique - se e cumpra-se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: AQUIÇÃO DE LIVROS 
DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, 
Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos 
e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação nº IN00004/202 I, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 25 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



05/01/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns. 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, ·a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras .. serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em O 1 de Janeiro de 2021 . 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 

w,NE 

~ 
u Fls. _...,. __ 

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOcLphh0TD3Uchlihdy09Haas... 1/2 



CONTRATO Nº : 01IN4/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086 . 225/0001-14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas , Casado , Professor, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47, 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA - RUA JOAO TAVARES , 518 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB , 
CNPJ nº 08 . 586 . 059/0001 - 15 , neste ato representado por Pollianderson Gregório Simões , 
Bra s ileiro , Casado , Comerciante , residente e domiciliado na Rua Jose Branco Ribeiro , 840, 
Apto . 403 - Catole - Campina Grande - , CPF nº 064 . 292 . 674 - 31 , Carteira de Identidade nº 287 . 1476 
SSP / PB , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
c ontrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021 , processada nos termos da 
Le i Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE EQUADOR- RN , NO ANO DE 2021 . 

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
I nexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e será 
realizado na forma integral . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
o valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 34.808 , 00 (TRINTA E QUATRO MIL 
E OITOCENTOS E OITO REAIS) . 

ITEM DISCRIMINÃéÀõ UNIDADE ' QUANTIDADE ! p . UNIT~~-º 
Descobertai--;;õ Brincaprender -Livro do aluno 4 anos 

1 vol. 1. Autora : Rena ta Peixoto da Cunha . Editora: UNO 7 6 87 , 00 

2 

3 

4 

5 

6 

Livro Ideal.I SBN : 978-85-8471-026-3 
Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 4 anos 
vol. 2 . Autora : Rena ta Peixoto da Cunha . Editora : 
Livro Ideal . ISBN : 978 -85-8471-027-0 
Meu Livro de A a Z-Descobertas no Brincaprender. 
Autora : Renata Peixoto da Cunha. Editora : Livro 
Ideal . ISBN : 978-85-8471-034-8 , 4 anos. - --Família-Amor Que Supera 
Studart . Editora: Livro 
068-3 , 4 anos . 

Desafios . Autora: Lídia. 
Ideal . ISBN:978-85-88471-

Descobertas no Brincaprender -Livro do aluno 5 anos 
vol . 1 . Autora: Rena ta Peixoto da Cunha . Editora: 
Livro Ideal.ISBN : 978-85-8471-028-7 . 
Descobertas noBrincaprender -Livro do aluno 5 anos 
vol.2. Autora : Renata Peixoto da Cunha. Editora : 

UNO 76 

UNO 76 

UNO 76 

UNO 76 

UNO 76 
Livro Ideal . ISBN:978-85-8471-029-4 . --+-----+

7 

8 

Pequeno Cientista-Descobertas no Brincaprender . 
Autora: Rena ta Peixoto da Cunha. Editora : Livro 
Ideal . ISBN : 978 . 85-8471-036-2,5 Anos . 
Família-Amor Que Supera Desafios . Autora : Lídia! 
.studart . Edi tora : Livro Ideal.ISBN:978 - 85-88471 - ! 
068-3 , 5 anos. 1 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

UNO 76 

UNO 76 

87 , 00 

34 , 00 

21 , 00 

87 , 00 

87 , 00 

34 , 00 

21 , 00 

Total : 

P . TOTAL 

6.612,00 

6 . 612 , 00 

2 . 584 , 00 

1. 596, 00 

6 . 612 , 00 

6 . 612 , 00 

2 . 584 , 00 

1 . 596 , 00 

34 . 808 , 00 

No s reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fi ca o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços d o valo r remanescent e , sempre que este ocorrer . 
Nas afe ri ções finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigo r . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índi ce substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços p oderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações i niciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 .12.122 . 0004 . 2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3 . 3 . 90 .3 0 .00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 . 32 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRI BUIÇÃO GRATUITA - 111 
02030 .12 . 365.0004 . 2020 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENSINO INF/PROG . ALIMENTAÇAO 
3 . 3 . 90 .30.00.00 - OUTRO MATER I AL DE CONSUMO - 111 
3 . 3 . 90 .3 0 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 113 
3 . 3 . 90 .30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 
3 . 3 . 90 .32 . 00 .00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 111 
3 . 3 . 90 . 32.00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 113 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de t r inta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega : 5 (cinco) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada : até 25/05/2021 , considerada da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
forneci d o , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Des ignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idõneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a te ~--..,.:,...__, tes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contra t o , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1 ° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabe l ecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em de i xar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às segui ntes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde: EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 25 de Fevereiro de 2021. 

Prefeito 
034 . 148.724 - 47 

e~~ 
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PELO CONTRATADO 

DE LIVROS SIMOES LTDA 
POLLIANDERSON GREGORIO SIMOES 
064 . 292 . 674 - 31 
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1
AQTO pt COtJSTlTUt~Ao OI\ SOCIEDADE DENOMINADA 

DISTRIOUlOORA O~ LIVROS SIMÕES LTOA.s, 

Pelo preaente instrumento particular da contrato, PAULO ROOEílTO SlMÕ~Sl 
braoilairo, caaado, comoroianta., CPF 137 074 9l4•1St portador da Corto • 
ra do Identidodo nD ,,,.1,,-ssP-Pb e NtlDt CLARINDO GACGORIO SlMÕES,bro
ailoira, casada, comaroiante, CPr ··1,1 014 9'4•151 portadora do Carteira 
do Identidade nD 6DD.~l6•SSP•Pbl amboa roP,idontee no rua Antonio Amilcor 
de Alma1dal 27l•bairro do Cruze ro, naato cidade da Campina Cranda,Eota 
do do Para ba! rsaolvam da comum acÔrdo o molho~ rorma do diraito, orgo": 
nia9r uma ooc adado•por .guobae ,do reeponseb111doda limitada, o qual paa• 
aato a ao ~ogar palas cl~uaulea saguintoa,~ 
01) • A aooiedade girará aob o d~nom1nação sociol de "OISTRIOUIOORA OE 

LlUROS SJMDts LTDA 8 , com seda n~ rua Antonio _A~ilcar do Almoida,271 
bairro do cruzairoa, noata oi~odo de C~mpinà Grande; Estado do Pars. 
ibe, p9dando 1natalat filiala à! oacritorioo em .quoiaquor portes do 
tarrlt.orio nocionalt -· 

02) • A aaciadode tam por obJet1~D a e~p!oraçãa do COfércio voteJieta do 
llvroa em geral, bam oqmo 1~portaçao e axportor,ao; 

o,)• o capital aac1al é de cra,.000.000,00 (trois m11hÕoa da cruzeiro~), 
dividida u~ duaa quotea da valoras doa1guoia, subocritas polos soe! 
os da eoguinte maneirai 
0,.01 • cr82.6DO.DDD,OO pora Paulo Roberto Simõa~J _ 
OJ.02 • C•I 600.000,00 peta Neide Clarindo Graoorio SirnoaeJ ambos 
integrallzadaa em moeda correnta do Palo, no oto da aeeinotura doa• 
te inatr antoJ 

04) • A raaponaabilideda doa aócioa, na tarma da lal, ó limitada oo mon
tante do Capital Sociel1 

OS)• A agmin1atração da aaciedede será oxerci~a palo aÓcio Paulo Roberto 
Simoaa, 1ncumbindo•ee da todaa aa operaçoee ralooionadas com oe aoua 
obJet1voa, inoluaive dg reprasontar a aoc1o~odo jud~c1ol a axtraJud! 

- cla~manta.-f"ioam, ao aocioa, pr1vadoe de uoar a nQmo do oociodada am 
nagooloa .a~tranho, a~ in~areaaea ooclaias 

06) • A \!tulo de pral9bate1 emboa os aÓcioa · poderão rot1rar, monoalmonte 
ata oe 11~1taa maximoa permitidos polos leia e regulamentos quero
o• e matãr.lea 

O?)- íic! designado o dia 31 da dozambro de cedo ano, a data para a ~ooli
zaçao do Balanço sociala 

00) • Oa lucroa l{quidoe ou preJu{zaa apurodoe em bal2nçoa, oarão distrib,Y.i 
doe ou auportadoa palas eocioa na mesmo proporçao da suas quotas de 
copltalJ 

09) • A aoc1od!d8 ontrará em funcionamento !to co9t!nuo aos registros nae 
Repartiçoea oompetantea e a sua duroçeo sera po~ tampo 1ndotorm~nados 

10) • O foro do proaonto contrato é a deota cidade, eleito palea partas, 
11) • Oa aócioe uaarõo a denominação nas operações sociais do intaa-

º~!X~C/jj, ~~,;ltlÕl:5 L TDA i"'l)W'ENTE o,,. '1;J, 

Paulo Roberto S - ee ~ 'Ü 1 ) ~ 
DIST IBU RA . OE IV OS SI QE:S tTOA _ u ~Fls. 

0 

-u.. 6.lu <m 

' 1 
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DA CONSOLIDAÇ.'\O 

CLÁUSULA !·' - A sociedade é conhecida sob nome empresarial de: "DISTRIBUIDORA 
OI.: LIVROS SlMÕES LIDA''., e tem sua sede e domiciJJO na Rua Dr. João Tavares, 518 
- Centro - Campina Grande Pb., CEP -8100-720. 

CLAUSULA 211 
- O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido cm 5000 ( 

cinco mil) quota3 de valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, integralizadas cm 
moeda corrente e legal do País, assim subscritas: 

PAULO ROBERTO IMÕE 
:FIDF. CLARI..~O GREGÓRIO SNÕES 

TOTALIZA :--00 

4000 QUOTAS 
1000 QUOTAS 
5000 QUOTAS 

R$ 4.000.00 
R$ 1.000,00 
R$ 5.000.00 

CLÁUSULA 3:1 - A empresa tem por objeto social o comércio varejista de ltvros, bem 
como importação e exportação .. 

CLÁU ULA 4:1 - O prazo de duração da sociedade é por tempo indetenninado, tendo 
iniciado suas atividades cm 22.05.84. 

CLAUSCLA 5:1 - As quotas são mdivisíveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio. a que fica assegurado. cm igualdade de 
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
fonnalizando , se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 6ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das quotas mas todos 
respondem solidariamente pela integralização <lo capital social. 

CLÁ LA 73 
- A administração da sociedade é exercida pelo sócio Paulo Robeno 

Simões. com poderes e atribuições de Socio Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial vedado, no entanto. cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em fuvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou 
ai ,enar bens nnóveis da sociedade, sem autoriz.ação de outro sócio. 

CLÁUSULA s~ - Ao ténnino de cada exerc1c10 social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
de inventário. do balanço patrimomal e do balanço de resultado econômico. cabendo aos 
. ócio , na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurado . 

CLAUSULA 9ª - os quatro meses se,guintcs ao termino do exercício social os sócios 
deliberarão sobre as con e designarão administrador. quando for o caso. 

~ 



,,. - .. 
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CI, l; A l O·' - A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual as-.in::icfa por torloc; os sócios 

CLAUS I .A 11 ~ - To<los os sú~ios tem direito a uma renmda me::nsal a titulo de ·'Pró
laborc"' em valor a ser fixado no inicio da cada ano vigente para todo o exerc1cio, de 
c-,nnfonnidllde com a legislação do lmpo·to de Renda e será debitada na conta de .. despesas 
da administraç.i\o geral'', como honorários da diretoria 

C'L SULA l 2ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse deste:,, ou d ( ) · cio( -) remane ·cente(s ), o valor de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada 
cm balanço especialmente le\.antacio 

CLAUSULA 13" - O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob o efei to dela . a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime fulimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão , peculato, ou contra a economia popular contra o s1stema 
financeiro nacional, contrn normas de defesa da concorrência, contra as rclaçoes de 
consumo. fé pública. ou a propriedade. 

CL U UL 14" - Tem o foro na cidade de Campina Grandc-Pb., para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contn1to. 

E por e tarem justos e contratado . a sinam o presente instrumento cm 04 vias. 

Campina Grande - Pl3. 03/01 /2005. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
LIMITADA "DISTRIBUIDORA 

j LTDA_.'_' __ 

Nº 02 
DE 

DA SOCIEDADE 1 

LIVROS S11\ttÕES j 

1. Paulo Roberto Simões, brasileiro, natw-al de Surné - Pb., casado com comunhão 
parcial de bens, wmcrcümte. CPF nº 137.074 .934-15, RG nº 336.735 - SSP-P8, 
residente à Rua Antonio Amílcar Almeida, 271-Cruzeiro- Campina Grande - Pb., 
CEP 58107-320. 

2. Neidc Clarindo Gregório Simões. brasileira. natural de Sumé - Pb., casada com 
comunhão parcial de bens, comerciante, CPF nº 008 473 .174-55. RG nº 600 936-
SSP-PB, residente à Rua Antonio Amílcar lmcida, 271-Cruzeiro- Camprna Crrande 
- Pb .. CEP 58107-320 .. 

Únicos componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada de 
·•oISTRlBUIDORA DE LIVROS SJ1\.1ÕFS LTDA ., com seàe na Rua Dr. João 
Tavares, 518 - Centro, Campina Grande - Pb. - CEP 58 l 00-720, com contrato 
social arquivado na JUCEP - Delegacia Regional de Campina Grande sob o 1 ' IRE 
11º 25~00055349 por despacho de 22.05 .84, inscrita no C fPJ(MF) sob nº 
08.5c .0-9'0001 -15, resolvem consolidar seu contrato social de acordo com a Lei 
10.406 de 10 '01 /2002 do Código Civil. mediante cláusulas e condições seguintes: 



Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS SIMÕES LTDA, com sede na Rua João Tavares, 518 - Centro - Campina Grande 
- PB, CEP 58400-248, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE __ _ 
25200055349 por _despacho de 22.05.1984, e inscrita no CNPJ(MF) sob nº 08.586.059/00 ~ç_\>,t-.NENTf 

0 15, resolvem, assim, alterar o contrato social e aditivos, mediante as cláusulas e cond· ~~ ~t-6 
seguintes ~ =:::-

= b 
8 Fls. d(q g 

DA ALTERAÇÃO /4 
RUâticA 

1ª .. Ingressa na sociedade o Sr. Pollianderson Gregório Simões, brasileiro, natural de Campina 
Grande- PB, casado com comunhão parcial de bens, comerciante, CPF nº 064.292.674-31 , RG 
n" 2871476 SSPPB, residente a Rua José Branco Ribeiro, 840 Apto 403 - Catolé - Campina 
Grande - ~B. CEP 58410-175, com uma quota de capital de R$ 20.000,00, subscrito e 
integralizado neste ato em moeda corrente e legal do país. 

2ª. O capital social que era de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), passa a ser de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil rea is), dividido em 50.000 (Cinquenta mil) quotas, havendo um aumento no valor 
de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil rea is) subscrito e integralizado em moeda corrente e legal 
do país neste ato, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

PAULO ROBERTO SIMÕES 
POLLIANDERSON GREGÓRIO SIMÕES 
NEIDE CLARINDO GREGÓRIO SIMÕES 
TOTALIZANDO 

20.000 QUOTAS 
20.000 QUOTAS 
10.000 QUOTAS 
50.000 QUOTAS 

R$ 20.000,00 
R$ 20.000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 50.000,00 

3ª A administração da sociedade será exercida pelos sócios, PAULO ROBERTO SIMÕES E 
POLLIANDERSON GREGÓRIO SIMÕES, com poderes e atribuições de Sócio Administrador, 
cada um, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro 
sócio. 

4ª Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normais de 
defesa da concorrência , contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 



»,ANEN 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 03 DA SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIM 
LTDA. 

k"> 
u Fls. O ÇQ b 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 04 (quatro) vias de 
igual forma e teor. 

de Abril de 2014. 

SON GREGÓRIO SIMÕES 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

08.586.059/0001-15 22/05/1984 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES LTDA 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON 

nformada 

C IGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

CADASTRAL 

NUMERO 

518 
1 COMPLEMENTO 

*••····· 
1 MUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE 

1 TELEFONE 
~83) 3322-5585/ (83) 3321-9168 

1 PORTE 
EPP 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/08/2001 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

Ap do pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/12/2020 às 10:18:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



\; . ; / ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA OE FINANÇAS 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

, 

ALVARA 

Inscrição 
0179190 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES L TOA 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMETO 

RUA DR JOAO TAVARES n2 518 - CENTRO CEP 58400-248 CAMPINA GRANDE PB 

CÓDIGO DA ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

CÓOIQO DA ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

CNPJ Inicio da 

08.586.059/0001-15 01 /06/1984 

Campina Grande, 27 de Novembro de 

Código de Validação 

230C9667F6DF4DC9A878ED94C32038B0 

Validade 

27/11 /2021 

Obs.: Documento válido apenas com assinatura eletrônica. 

Grupo 
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'" Alteraça- o de endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 ilias. 

8. ~ 
· Verificara autenticidade digitando o Código de Validação no site: www.pmcg.pb.gov.br. 

R Manter em local vlslvel 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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PARAÍBA 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória nº 
2200-2/2001 . Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ES ADO DA PARAISA - M N C PIO DE CA PIN GRA ,DE - SEDE DA COMARCA 
1° CARTÓRIO DE REGISrno CIVIL DAS PESSO.t.S ATURAIS 

Certidão de Casamento 
NOME: 

Pollianderson Gregorio Simões 
Claudia Rayanne Alexandre Silva Simões 

tAATRiCULA 

068668 01 55 2011 3 00098 066 0000926 66 

1-3$ 

---~D1--.l'al2r.DO»ELoc;MCCNMal'llla:•1Q.1W:EJI.IUMCIEEfUIC,IÕDDOI:~ ---------- -. 

PoiliandersOn GN!gOOO Simões.. nascido em seis de janeiro de um mil l'10lotl!C:en1o o oilentl e seis 
(06/01/1986), natural de Campina Grand&-PB. brasileiro. FIiho de Paulo ROber10 Simões e Neide 
Clàlindo Gre,gcno Simões. 

Claudia Rayanne Alexan«e Slhoa, nascida em vinte e um de dezembro de um mil OOYeCe'llos o ortonla 
e seis (21/12/1986), natural de Campirl:, Grande-PS. btasHeira. Filha de José lremar da Sil\1a e C..rmem 
Luàa Neicandre da Sil\la. 

r DATA OOIIEQSll\OIK~- - r : 1 [ IES]í~~ 
~-\llnte-_e_noie __ de_se_1_e1_mbr __ º_de_dois_· _n11_·_1onze ____________ __.l ~ 09 ~ 

[ 

IIEGaE OE lll!NS 00 CASAI.Etm> 

1 
- Comunhão Patâal de Bens . 

-QIECAQO.-OOS CÓIUIES 1'~0UA lln.lZAII ((llMICIOHOIMII M.TEIIAÇÃO) 

ELE. o mesmo nome de solteiro 
ElA: Cbudia Rayanne Alexandre Silva Simões 

CONSTA. AVERBAÇÃO. 1-==~= .. ""'""' 
( ~~~egisüo Ciiil ~ Pessoas Na1UratS 1 

r on::at.ltEGISTitAOOll 

Maria Alba Ca~ OU'lelra 

r UINC9'IO I IF 

Campina Grand&-PB 

DmE!ttÇO 

Awnda Marechãol fklliano Peixoto n"813 
Cêlmpna Glêll'lde-PB 
CEP • 58400165 FONE: (83)3321..CS98 

O conteúdo da certidão é wrdaóeiro Dou fé. 

Campina Grande--J>8 211 de setembro do 2011 

Helio da Silva 
Esctewnte Comptomiuado 



C\..AUD\A RA { ANNE ALEXANDRE SILVA SIMOE 
RUA OESEMB TRl OAOE, S/N / APTO 2902 • CENTRO 
CAMPINA GRANDE/ PS CEP: 58410286 (AG· 401) 

CPFICNPJIRANt 085 2· 4.984-79 

Grupo: CONVENCION,\L BAIXA TENSÃO/ Subgrupo 81 
Classe: RES MTC B1 / Subclasse: RESIDENCIAL 

·gecao: TRIFÁSICO 
eiro: 1 - ◄O 1 - 11 e -431 o NO Medidor· 00008944791 

© VALOR DA FATURA 

$ R$ 214,70 

REFER@ CIA 

Fev / 2021 

SITUAÇÃO E DÉBITOS 

UNID OE 

1274 

VENCIMEN O 

08/02/2021 

0 C N UMO 

262kWh 

..:.;;.:.,"'..:-:~"";;,_· '·,.;.;;_...,__,_~_,.,.,,,..,~~-

(R$) ofin,0,68 
(RS) 

ICMS 
(RS) (RS) 

Conawno ml<N 
~clic lt~merele 
LANÇAMENlOS E SERVIÇOS 

262 OJ0$400 185,6Q 185,60 27 50, 11 136,ft 
6,00 5.00 'Z1 1.35 3,6i 

24,10 o.oo O 0,00 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES LTDA 
CNPJ: 08.586.059/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:49:59 do dia 16/11/2020 <hora e data de Brasília>. 

r 05/W2t. 
Código de controle da certidão: 0834.5E6D.AEB1.66E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

UB C 

Certificamos, para os devidos fins, em atendimento ao 

requerimento protocolado sob o n2 37.786/2020, que, até a presente 

data, não constam em nossos arquivos débitos tributários (Mobiliários e 

Imobiliários) para com a Fazenda Municipal, nos termos do art. 151, VI 

da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 

de responsabilidade do contribuinte DISTRIBUIDORA DE LIVROS 

SIMOES LTDA de CNPJ n2 08.586.059/0001-15, inscrito no Cadastro 

Municipal de Contribuinte (CMC) n2 179190, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser 

apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida nos termos do art. 23, da Lei Complementar n2 

050, de 29 de dezembro de 2003, combinado com os arts. 205 e 206, 

da Lei n2 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional). 

Válida por 120 (cento e vinte) dias 

m 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 496E. 720B.6D45. 77 4C 

Nome Empresarial: 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES L TOA - EPP 

Endereço: 
JOAO TAVARES 

Bairro: 
CENTRO 

Inser. Estadual: 
18.027 .060--0 

Município: 
CAMPINA GRANDE 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
518 

CNPJ/CPF: 
08.586.059/0001-15 

Complemento: 

CEP: 
58400-248 

~f>..NENT. 

$1 ~ 

8 Fls. 0 f{ % 

RUB CA 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e Inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida or dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



CAI 
CAIXA :CON(::\1 C.I'., FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 08.586.059/0001-15 
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES LTDA 
Endereço: R JOAO TAVARES 518 /CENTRO/ CAMPINA GRANDE/ PB / 58400-248 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2021012710182226126266 

Informação obtida em 27/01/202114:35:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JüLir'IARIO 
JUS,...ICA DO "'RZI.RALHC 

p i.gi 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.586.059/0001-15 
Certidão nº: 32365430/2020 

, às 10:06:14 
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.586.059/0001-15, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplêntes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



m VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 8F45-3158-5CD1-9B90 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

~ CLAUDIO ROBERTO DA SILVEIRA (CPF 363.368.074-87) em 30/11/2020 09:51:17 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com.br/verificacao/8F45-3158-5CD1-9890 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra : 

CNPJ: 08.586.059/0001-15 

Razão Social : DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES L TOA 

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES 

ertidão emitid 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
T JPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- A pesquisa fo i realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções 
Penais). 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de 
validação: EJDz.4osE. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de fe1 
de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as 
comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 08.586.059/0001-15 
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE LIVROS SI MOES L TOA 
Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMOES 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
T JPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sol icitante . Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento. exceto no sistema SEEU (Execuções 
Penais). 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de 
validação: +vldUls7. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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Levando o livro a sério u Fls._...,__.__ 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Associação Brasileira de Difusão do Livro, entidade associativa nacional da indústria livreira, inscrita no CNPJ nº 
59.833.673/0001-75, com sede na Rua Marquês de ltu, 408 - cjs. 71/72 - Vila Buarque - São Paulo/SP, declara 
para os devidos efeitos e fins, que a Livro Ideal Distribuidora e Editora de Livros Ltda., situada na Av. Santos 
Dumont, 2044 - Aldeota - Fortaleza/CE - CEP 60150-160, inscrita no CNPJ sob nº 09.526.765/0001-34, filiada a 
essa Associação, edita, publica e comercializa com exclusividade nas versões e edições descritas pelo ISBN, para 
todo o território nacional, as obras abaixo. Atesta conforme declaração emitida pela própria Livro Ideal 
Distribuidora e Editora de Livros Ltda., que a Distribuidora de Livros Simões Ltda., inscrita no CNPJ n2 
08.586.059/0001-15, situada na Rua Dr. João Tavares, 518- Centro - Campina Grande/PS - CEP 58102-279, está 
exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo mencionadas na Prefeitura Municipal de 
Equador/RN. 

ISBN Título Autor 

9788584710263 Descobertas no Brincaprender - livro do aluno 4 anos vol. 1 Renata Peixoto da Cunha 

9788584710270 Descobertas no Brinca prender - livro do aluno 4 anos vol. 2 Renata Peixoto da Cunha 

9788584710287 Descobertas no Brinca prender - livro do aluno 5 anos vol. 1 Renata Peixoto da Cunha 

9788584710294 Descobertas no Brinca prender - Livro do aluno 5 anos vol. 2 Renata Peixoto da Cunha 

9788584710348 Meu Livro de A a Z: Descobertas no Brincaprender Renata Peixoto da Cunha 

9788584710362 Pequeno Cientista: Descobertas no Brincaprender Renata Peixoto da Cunha 

9788584710683 Família: Amor que Supera Desafios Lídia Beatriz Studart 

9788584710379 Descobertas no Brinca prender - Livro do prof. educação infantil IV vols. 1 e 2 Renata Peixoto da Cunha 

9788584710386 Descobertas no Brinca prender - livro do prof. educação infantil V: vols. 1 e 2 Renata Peixoto da Cunha 

Identificação da Carta de Exclusividade: 00010412022021. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2021. 

Associação Brasileira de Difusão do Livro 
Mareio Teixeira Tupinambá 
Presidente 

Tem a presente declaração validade por 120 dias. 

Rua Marquês de ltu, 408 
Tel: (11) 3337 7933 

cjs. 71172 São Paulo 
e-mail abdl@abdl.com.br 

SP CEP 01223-000 
www .abdl.com.br 

Editora 

Livro Ideal 

Livro Ideal 

Livro Ideal 

Livro Ideal 

Livro Ideal 

Livro Ideal 

Livro Ideal 

Livro Ideal 

Livro Ideal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0llN4/2021 

OBJETO: AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL. FUNDAMENTO 
LEGAL: lnexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02030.12.122.0004.2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3.90.32.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 111 02030.12.365.0004.2020 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENSINO 
INF/PROG. ALIMENTAÇAO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 113 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 122 3.3.90.32.00.00 -
OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 111 3.3.90.32.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA- 113. VIGÊNCIA: até 25/05/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Equador e: CT Nº O IIN4/202 l - 25.02.21 - DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMOES LTDA - R$ 34.808,00. 

Equador - RN, 25 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO !'REFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TNEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a lnexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2021, que objetiva: AQUIÇÃO DE LIVROS 
DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO 
INFANTIL; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: DTSTRTBUTDORAS DE LIVROS 
SIMOES LTDA - R$ 34.808,00. 

Equador - RN, 25 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RJVALDO DE OLJVEJRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:521BE096 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/03/2021 . Edição 2490 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAC,:AO Nº IN00004/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2021. 
OBJETO: AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS 
ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Educação. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 25/02/202 l . 

Equador/RN ; em 25 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:86682125 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/03/2021. Edição 2490 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www. diariomunicipal. com. br/ femurn/ 



ESTADO DO ruo GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINE:TE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - fNE:,nGIBJLIDADE Nº IN00004/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUIÇÃO DE LIVROS 
DTDATTCOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO 
l FANTIL; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, 
Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Tnexigibilidade 
de Licitação nº IN00004/2021, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 25 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 102AlF7E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/03/2021. Edição 2490 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011N4/2021 

OBJETO: AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS 
ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº TN00004/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02030.12.122.0004.2005 -
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 111 
3.3.90.32.00.00 - OUTRO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 111 02030.12.365.0004.2020 
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENSINO 
TNF/PROG. ALIMENTAÇAO 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 111 3.3 .90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 113 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 122 3.3.90.32.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 111 
3.3 .90.32.00.00 - OUTRO MATERIAL DE DlSTRIBUlÇÃO 
GRATUITA - 113. VIGÊNCIA: até 25/05/2021.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 
0IIN4/2021 - 25.02.21 - DISTRIBUIDORAS DE LIVROS 
SI MOES LTDA - R$ 34.808,00. 

Equador/RN; em 25 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador: 7D313DC7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/03/2021 . Edição 2490 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



eJ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
\JJ) f.llO GRANOE 00 NORTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

::i :,e-, 
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COMPROVANTE DE ENVTO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXTGJBTLTDADE DE 

LICITAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21021500004 / 2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: lnexiaibilidade de Licitação 

PRlNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000004/2021 

Data da Expedição do Termo: 

Data da Publ icação do Termo: 

Fundamento Legal : 

Valor Contratado: 

25/02/2021 00:00:00 

25/03/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 25, li 

34808,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

281773 

Objeto: AQUIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇAO INFANTIL DO MUNICIPIO 

DE EQUADOR-RN, NO ANO DE 2021. 

r FORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIHCA TIVA(S): 

Importante: 

FF697 ADOC7CCD0DB6988413AA85B2B72 

PUBLICAÇÃO GESTOR FEMURN.pdf 

DD1BA73A8D96238A37772C813F737F63 

PUBLICAÇÃO EXTRATO INEX FEMURN.pdf 

25BDE3EF5E84D7DF3E1C32A63ED4B BD8 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:281773 

Data e hora do Envio: 25/03/2021 07:51 :DO 

Data e hora da criação deste Documento: 25/03/2021 07:51:03 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&loria de lnfom1átir;a - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



~ TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
n10 GRANOE DO Nf)Rta 

SIAI - ANEXO 13 

COMPRO V ANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21021500004/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 011N4/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$) : 

281773 

25/02/2021 à 25/05/2021 

25/02/2021 

25/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 34808,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

RAMON HENRTQUE NUNES 

O 1 /0 l /202 1 à 3 1 / 1 2/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS STMOES L TDA 

08.586.059/0001-15 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Yalidador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO EXTRATO INEX FEMURN.pdf 

25BDE3EF 5E84D7DF3E 1 C32A63ED4BBD8 

PRL'ICIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 25/03/2021 07:55 :00 

Remessa enviada por: RIZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093 .284-06) 

JUSTIFICA TTV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRA TTVO: 

115873 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 115873 

Data e hora da criação deste Documeuto: 25/03/2021 07:54:55 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.0í2-360 

Diretoda de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

PROCESSO: 2102151N000004 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: IN00004/2021 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os alunos da 

educação infantil do Município de Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de 
lnexigibilidade de Licitação n.º 00004/2021, cujo objeto é a Aquisição de 
livros didáticos para os alunos da educação infantil do Município de 
Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os alunos da 
educação infantil do Município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: DISTRIBUIDORA DE LIVROS SIMÕES LTDA. R$ 
34.808,00. 

260.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado (fls. 01/18); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária (fls. 20); 

Houve autorização por agente competente para promoção da 
lnexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei Federa l nº 8.666/93 
(fls. 21); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595- CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808- 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 
fundamental legal no art. 25, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 
22/24); 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 
necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificativa 
de preço (fls. 25/28); 

~<ç,,~~ENTf O~ 

~ ''é (:J ~ 
-..; ~ 

261.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

8 Fls. D f ~ ~
A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da L i n• :f 
8.666/93, alterada e legislação municipal. RUB tCA . 

262.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Adm inistrativo de lnexigibilidade de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

263.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 33). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 31/32). 

264.0 - CONTRATO. 

CONTRATO (fls. 40/43) N.º 01IN4/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORAS DE LIVROS SIMÕES LTDA. 
VALOR: R$ 34.808,00 
VIGÊNCIA: até 25.05.2022. 
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n .º 8.666/93, no seu art. 60. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES- CEP: 58.40 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 69}. 

265.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. Por questões de interesse púb · o~ijB 
procedimento foi distratado. 

266.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE E ARQUIVAMENTO do Processo 
Administrativo de lnexigibilidade de Licitação n.º 00004/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

a em estão Pública 
3521/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 9938655 1 
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